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O presente relatório reúne, de forma sintética, as informações

operacionais, financeiras, econômicas e processuais da

recuperação judicial do Grupo Sagres.

Os dados foram coletados e analisados pela Medeiros & Medeiros

Administração Judicial, na qualidade de administradora judicial das

empresas recuperandas.

As informações são extraídas dos autos da recuperação judicial,

principalmente no que tange às informações processuais,

contábeis e financeiras, das visitas técnicas ocorridas na sede da

empresa e de reuniões com os procuradores e representantes das

recuperandas.

O Relatório Mensal de Atividades reflete a análise técnica contábil,

limitada às informações disponibilizadas, não exaustivas, sobre a

situação das empresas.

As recuperandas vêm cumprindo suas obrigações processuais,

com a apresentação das contas demonstrativas mensais (art. 52,

IV, da LREF). O prazo para envio das informações contábeis é o

dia 25 do mês subsequente. Esta Administração Judicial recebeu

as informações de junho dentro do prazo, em 20/07/2021. Os

questionamentos realizados no dia 03/08/2021 foram respondidos

no dia 11/08/2021.

Informações acerca das suas atividades são prestadas à

Administração Judicial e aos credores, quando solicitadas.

Todos os documentos que serviram de base para a elaboração do

presente relatório estão disponíveis para consulta no site

www.administradorjudicial.adv.br. Informações adicionais podem

ser obtidas diretamente com a Medeiros & Medeiros Administração

Judicial.



4

CRONOGRAMA PROCESSUAL DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

1. INTRODUÇÃO - ASPECTOS JURÍDICOS

Data Evento Lei 11.101/05

03/08/2020 Ajuizamento do Pedido de Recuperação

05/08/2020 Deferimento do Processamento da Recuperação.
art. 52, inciso I, II, 

III, IV e V e § 1º

18/08/2020 Publicação do deferimento no D.O. 

04/09/2020 Publicação do 1º Edital pelo devedor. art. 52, § 1º

28/09/2020

Fim do prazo para apresentar habilitações e 

divergências ao AJ (15 dias da publicação do 1º 

Edital)

art. 7°, § 1º

19/10/2020

Apresentação do Plano de Recuperação ao Juízo 

(60 dias após publicação do deferimento da 

recuperação)

art. 53

25/11/2020
Publicação de aviso sobre o recebimento do PRJ 

no D.O.
art. 53, § Único

08/02/2021 Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ
art. 53, § Único e 

art. 55, § Único

25/11/2020 Publicação do Edital pelo AJ - 2º Edital art. 7º, § 2º

Data Evento Lei 11.101/05

09/12/2020
Fim do prazo para apresentar impugnações ao Juízo (10 

dias após publicação do 2º Edital)
art. 8°

30/03/2021

Publicação do Edital de convocação para votação do 

PRJ - AGC (15 dias de antecedência da realização da 

AGC)

art. 56, § 1º

04/05/2021 1ª Convocação da Assembleia Geral de Credores Art. 36, inciso I

18/05/2021 2ª Convocação da Assembleia Geral de Credores Art. 36, inciso I 

Homologação do PRJ

Fim do prazo de recuperação judicial (se cumpridas 

todas as obrigações previstas no PRJ que se vencerem 

em até 2 anos após a concessão de recuperação judicial)

art. 61

Nota: Quadro elaborado pela Administradora Judicial com base nos processos 

previstos na Lei 11.101/05 e as datas de suas ocorrências conforme o trâmite 

processual.

Eventos ocorridos

Data estimada
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ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL

1. INTRODUÇÃO - ASPECTOS JURÍDICOS

SITUAÇÃO ATUAL DO PROCESSO

Aguarda-se deliberação do juízo acerca da homologação do Plano e concessão da Recuperação Judicial.

PRINCIPAIS EVENTOS DO PROCESSO

• O pedido de Recuperação Judicial foi ajuizado em 03.08.2020, tendo seu processamento deferido em 05.08.2020 (evento 06). .

• O edital do art. 52, §1º e aviso do art. 7º, §1º, da Lei 11.101/2005 foi publicado em 04.09.2020, abrindo prazo de 15 (quinze) dias aos credores para, querendo, apresentassem ao

Administrador Judicial suas habilitações ou divergências quanto aos créditos relacionados, com decurso na data de 28.09.2020.

• Em 05.10.2020, a fim de não tumultuar o processo de Recuperação Judicial, o juízo determinou a abertura de dois incidentes, sendo um para que a Recuperanda apresente as

contas demonstrativas mensais (5013073-02.2020.8.24.0036) e outro para que sejam anexadas procurações e documentos que acompanham, de credores e terceiros

interessados (5013042-79.2020.8.24.0036). Ainda, em mesma decisão, restou deferido, à pedido da Recuperanda, dentre outros, a constituição de garantia de alienação fiduciária

sobre o imóvel de matrícula nº 20.080 do CRI de Jaraguá/SC, bem como a venda de alguns bens móveis do ativo circulante.

• Em 19.10.2020 as Recuperandas apresentaram o Plano de Recuperação Judicial (evento 289).

• O edital do art. 7, §2º e aviso do art. 53§único foi publicado em 25/11/2020, abrindo o prazo de 10 (dez) dias para impugnação contra a relação de credores (findado em

09/12/2020), bem como 30 (trinta) dias para eventuais objeções ao Plano de Recuperação Judicial, com decurso em 08/02/2021.

• Em 22/02/2021 (evento 420) a Recuperanda postulou a prorrogação do Stay Period por mais 180 dias, liberação de valores de depósitos recursais em reclamatórias trabalhistas

que tem por base créditos sujeitos à recuperação Judicial, bem como a intimação do Banco Santander para devolução de valores retidos em contas correntes e abstenção de

realizar novas retenções.

• Proferido despacho em 18/03/2021, dentre outros, deferindo a prorrogação do Stay Period por mais 180 dias, deferindo a liberação dos depósitos recursais em reclamatórias

trabalhistas em favor da Recuperanda, e determinando que o SANTANDER se abstenha de efetuar descontos ou retenções de valores nas contas bancárias das empresas,

decorrentes da liquidação de eventuais débitos das empresas e sujeitos à recuperação judicial, notadamente quanto aos contratos CCB n. 3963130008760, CCB n.

00333963300000016420 e CCB n. 333963290000002370. Por fim, foram acolhidas as datas sugeridas pela Administração Judicial para a realização da assembleia geral de

credores, na modalidade virtual.

• Em 30/03/2021 foi publicado o edital de convocação dos credores para a assembleia geral, na modalidade virtual, a ser realizada no dia 04/05/2021, às 10:00, em primeira

convocação e, em segunda convocação, no dia 18/05/2021, às 10:00.

• A assembleia geral de credores, em primeira convocação, realizada em 04/05/2021, não restou instalada em razão da ausência de quórum.

• Em 18/05/2021, instalada em segunda convocação, sobreveio a aprovação do Plano de Recuperação Judicial, com modificações realizadas em Ata, no ato da assembleia, pela

maioria dos credores presentes.
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1. INTRODUÇÃO - ASPECTOS JURÍDICOS

RECURSOS INTERPOSTOS

• Agravo de Instrumento nº 5029525-98.2020.8.24.0000: interposto pelas Recuperandas visando a minoração do percentual arbitrado a titulo de honorários à Administração Judicial.

Apresentadas contrarrazões, o recurso aguarda julgamento. Em razão da homologação do acordo firmado entre as partes, o recurso foi julgado prejudicado. Certificado trânsito em

julgado em 29/04/2021.

• Agravo de Instrumento nº 5031701-50.2020.8.24.0000: interposto por FAUHY INVESTIMENTOS LTDA, com pedido de efeito suspensivo, em face da decisão que deferiu o

processamento da Recuperação Judicial das empresas, postulando, em síntese, o indeferimento do processamento em decorrência de suposta ausência dos requisitos para a

consolidação substancial ou, alternativamente, a distribuição em separado para cada uma das empresas. Recebido pela colenda Câmara, restou indeferido efeito suspensivo. O

recurso aguarda julgamento.

• Agravo de Instrumento nº 5039298-70.2020.8.24.0000, interposto pelo BANCO SANTANDER em face da decisão que determinou que a Instituição efetuasse a devolução das

quantias amortizadas nas contas correntes da recuperanda, bem como se abstivesse de realizar novas constrições. Recurso foi recebido no efeito suspensivo, para que os valores

permaneçam depositados em juízo. Aguarda julgamento.

• Agravo de Instrumento nº 5040754-55.2020.8.24.0000, interposto pelo BANCO BRADESCO em face da decisão que determinou que a Instituição efetuasse a devolução das

quantias amortizadas nas contas correntes da recuperanda, bem como se abstivesse de realizar novas constrições, fixando astreintes pelo descumprimento. Indeferido efeito

suspensivo. Submetido à julgamento, sobreveio em 25/02/2021 acórdão negando provimento ao Recurso. Certificado trânsito em julgado em 01/04/2021.

• Agravo de Instrumento nº 5015492-69.2021.8.24.0000, interposto pelo BANCO SANTANDER em face da decisão que determinou que a Instituição se abstenha de efetuar

descontos ou retenções de valores nas contas bancárias das recuperandas, decorrentes da liquidação de eventuais débitos das empresas e sujeitos à recuperação judicial,

notadamente quanto aos contratos CCB n. 3963130008760, CCB n. 00333963300000016420 e CCB n. 333963290000002370. Recebido pela colenda câmara, foi deferido efeito

suspensivo para determinar o sobrestamento dos efeitos da decisão agravada. De tal decisão a Recuperanda opôs Embargos de declaração, os quais foram submetidos para

decisão ao relator.

ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL
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2. RESUMO

Resultado operacional e caixa

GRUPO BREITHAUPT

Quadro de colaboradores

Dívida tributária

O Grupo Breithaupt apresenta sucessivos prejuízos em razão dos

elevados desembolsos com custos e despesas da operação, sendo que

em junho o resultado negativo foi de R$1,4 milhão e em 2021 acumula

R$8,5 milhões.

A recuperanda fechou a filial localizada em

Joinville, o que ocasionou a retração do

quadro de funcionários. Assim, ao final de

junho, o Grupo possuía 224 funcionários

ativos.

Os salários estão sendo pagos regularmente,

todavia, o INSS e o FGTS estão sendo

quitados apenas no momento da rescisão dos

funcionários.

O Grupo Breithaupt está honrando

parcialmente com os pagamentos dos tributos

correntes e está analisando as modalidades de

parcelamentos existentes para possível

adesão. Salienta-se que há contabilizado

R$880 mil de parcelamentos, contudo não

estão mais ativos devido à inadimplência

Ao final de junho o passivo tributário totalizou

R$ 30.469.047,03.

Tributos 
federais

71%

Tributos 
municipais…

Tributos 
estaduais

29%

-1.441.430

-1.482.442

-1.408.335

abr/21 mai/21 jun/21

Receita líquida

O Grupo Breithaupt atua no comércio varejista de materiais de construção em geral, ferramentas elétricas e eletromóveis.
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2. RESUMO

Endividamento Concursal

GRUPO BREITHAUPT

O endividamento concursal apresentado pelas Recuperandas é de R$34.184.115,01.

Endividamento Extraconcursal

Em reunião realizada no dia 10/08/2021, a Recuperanda relatou melhora das condições de

pagamento de fornecedores após a aprovação do plano de recuperação judicial,

especialmente, junto ao Votorantin Cimentos.

Ainda, informaram estar em busca de operações de capital de giro para poder ampliar a

capacidade de venda, tendo em vista que o estoque atual é para apenas um mês e meio de

operação.

Quanto ao valor extraconcursal, salientam que o principal montante em aberto é com alugueis,

que estão com cerca de 2 meses em atraso, todavia, estão em busca de renegociações dos

valores em atraso e de troca de pontos (Jaraguá do Sul e São Bento do Sul) para reduzir os

custos.

Principais credores:

Natureza Quantidade de credores
% quantidade de 

credores
Valor total % Valor total

Trabalhista 48 12,50% 1.060.808,32 3,10%

Quirografário 228 59,38% 31.686.384,83 92,69%

Microempresa 108 28,13% 1.436.921,86 4,20%

Total 384 100% 34.184.115,01 100%

CLASSE CREDOR VALOR 

III Proderc 4.460.753,62

III Breithaupt Construções S.A 3.056.288,09

III Sicredi Norte SC 2.519.392,74

III Bridgestone Firestone do Brasil Ltda 2.351.515,23

TOTAL 12.387.949,68

Acompanhamento do Administrador Judicial

A Recuperanda possui passivo extraconcursal de R$2.404.854,77, sendo as principais

obrigações destacadas abaixo:

1.447.105,42 

392.733,22 

116.106,68 74.184,95 57.864,13 47.408,43 45.092,90 

ALUGUEL
IMOVEIS

REVENDA ASSESSORIA
JURIDICA

PUBLICIDADE
RADIO

FOLHA ALUGUEL
EQUIP

INFORMATICA

ENERGIA
ELETRICA

Trabalhista
13%

Quirografário
59%

Microempresa
28%
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3. DESCRIÇÃO DAS EMPRESAS

ESTRUTURA SOCIETÁRIA

ADMINISTRADORA HANCAR LTDA

CNPJ: 80.984.768/0001-86

R. Presidente Epitácio Pessoa, 933, Sala 301

Jaraguá do Sul - SC

Administradora Jano Ltda 
(06.982.220/0001-44)

100% das quotas

R$5.000,00

BRACOL ADMINISTRADORA DE BENS 
LTDA

CNPJ: 85.109.932/0001-20

R. Marechal Deodoro da Fonseca, 338, Sala 
04

Jaraguá do Sul - SC

Administradora Hancar
Ltda (80.984.768/0001-86)

100% das quotas

R$79.840,00

COMÉRCIO E INDÚSTRIA BREITHAUPT 
LTDA

CNPJ: 84.429.810/0001-58

R. Marechal Deodoro da Fonseca, 338, Sala 
04

Jaraguá do Sul - SC

Administradora Hancar
Ltda (80.984.768/0001-86)

82,7% das quotas

R$27.215.998,00

Administradora Jano Ltda 
(06.982.220/0001-44)

17,2% das quotas

R$5.670.327,00

Bracol administradora de 
bens Ltda 

(85.109.932/0001-20)

0,1% das quotas

R$37.210,00

ADMINISTRADORA JANO LTDA

CNPJ: 06.982.220/0001-44

R. Pres Epitacio Pessoa, 974 Sala 01

Jaraguá do Sul - SC

Bruno Breithaupt Filho Joana Breithaupt Lunelli Zelia Breithaupt Janssen

Empresa em RJ

Empresa Ligada
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3. DESCRIÇÃO DAS EMPRESAS

FILIAIS 

O GRUPO é composto por 20 lojas distribuídas pelo Estado de Santa Catarina, sendo que 13 filiais se referem à marca Breithaupt e 7 filiais aos auto centers (troca
de pneu, óleo e reparos rápidos). Além disso, contam com um centro de distribuição, e-commerce e o setor administrativo.

1. Brusque/ SC, 1 

unidade. incluindo a 

Matriz, Centro de 

Distribuição e 

Assistência Técnica.

2. Canoinhas/ SC, 2 

unidades.

3. Corupá/ SC, 1 unidade.

4. Guaramirim/ SC, 1 

unidade.

5. Jaraguá do Sul/ SC, 8 

unidades, incluindo o 

centro de distribuição, o 

setor administrativo e o 

e-commerce.

6. Joinville/ SC, 4 

unidades.

7. Mafra/ SC, 2 unidades.

8. Rio Negrinho/ SC, 2 

unidade.

9. São Bento do Sul/ SC, 

2 unidades.

1

2

3
4

5

6
7

8

9
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3. DESCRIÇÃO DAS EMPRESAS

EMPRESAS E FOTOS

Fotos encaminhadas dia 12/08/2021.
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BALANÇO BREITHAUPT (CONSOLIDADO) abr/21 mai/21 jun/21

CIRCULANTE 14.608.813 13.535.688 13.333.337

Caixa e Equivalentes de caixa 186.955 158.491 179.655

Clientes 3.855.015 3.638.451 3.492.131

Estoques 7.193.522 6.619.023 6.560.839

Adiantamentos 1.571.204 1.245.769 1.201.225

Impostos a recuperar 694.496 669.836 683.817

Outros créditos 974.383 1.093.979 1.072.514

Pessoas ligadas 18 18 18

Despesas do exercício seguinte 133.220 110.121 143.138

NÃO CIRCULANTE 111.446.319 156.187.746 156.103.563

Realizável a longo prazo 72.283.280 117.120.054 117.130.546

Investimentos 18.135.425 18.135.425 18.135.425

Imobilizado 20.599.024 20.508.605 20.419.018

Intangível 428.590 423.662 418.574

TOTAL DO ATIVO 126.055.132 169.723.434 169.436.900

BALANÇO PATRIMONIAL GRUPO BREITHAUPT

4. DADOS FINANCEIROS-ECÔNOMICOS

ATIVO

O Ativo da Breithaupt concentra-se no longo prazo, especialmente pelos

impostos a recuperar de R$35 milhões e os empréstimos a pessoas ligadas de

R$44 milhões.

•Clientes: Os recebimentos dos clientes foram superiores as vendas a prazo,
resultando na queda de R$146 mil da rubrica. O aging list encaminhado demonstra o
valor a receber de R$4.027.820,09, ou seja, uma diferença de R$535 mil. A
Recuperanda informou que o saldo contabilizado não esta correto, todavia, não soube
precisar o montante exato a receber.

•Estoques: o inventário encaminhado aponta o montante de R$4.973.139,80, porém
não considera os imóveis para venda da Bracol de R$1 milhão.

•Adiantamentos: compreende adiantamentos a funcionários e a fornecedores, sendo
este o principal responsável pelas variações mensais. Solicitamos à empresa o
relatório financeiro de adiantamentos a fornecedores, porém não foi disponibilizado,

•Realizável a longo prazo: é composto por impostos a recuperar (R$35,3 milhões),
depósitos judiciais (R$845 mil), IRPJ e CSLL diferidos (R$17,8 milhões), outros
créditos (R$18 milhões) e partes relacionadas (R$44 milhões).

•Imobilizado e intangível: as variações são decorrentes, exclusivamente, da
depreciação e amortização. Em outra oportunidade a companhia informou que está
realizando a revisão do Imobilizado junto ao sistema, para baixar itens que foram
vendidos sem autorização e aferição na contabilidade, contudo, ainda não possui data
estimada de conclusão.
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BALANÇO BREITHAUPT (CONSOLIDADO) abr/21 mai/21 jun/21

CIRCULANTE 67.459.469 68.317.435 69.430.330

Fornecedores 25.881.540 25.966.437 26.109.353

Obrigações sociais e trabalhistas 19.024.182 19.344.936 19.581.310

Obrigações tributárias 8.784.034 9.044.709 9.248.443

Empréstimos e financiamentos 14.873.206 15.006.328 15.638.898

Adiantamento de clientes 1.761.590 1.760.590 1.760.590

Outras obrigações -2.865.083 -2.805.565 -2.908.264

NÃO CIRCULANTE 21.398.280 65.691.060 65.699.963

Empréstimos e financiamentos 12.014.494 11.459.947 11.459.947

Passivo a descoberto 2.205.648 2.205.648 2.205.648

Partes relacionadas PC - 44.847.327 44.856.230

Tributos diferidos 3.992.209 3.992.209 3.992.209

Contingências 2.815.416 2.815.416 2.815.416

Obrigações tributárias 370.513 370.513 370.513

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 37.197.383 35.714.939 34.306.605

Capital social 38.683.862 38.683.862 38.683.862

Reserva de capital 45.482.322 45.482.322 32.416.946

Lucros/ prejuízos acumulados -60.169.646 -60.169.646 -47.104.270

Resultado do período -5.638.182 -7.120.626 -8.528.960

Ajuste de avaliação patrimonial 18.839.027 18.839.027 18.839.027

TOTAL DO PASSIVO 126.055.132 169.723.434 169.436.898

•Fornecedores: expôs aumento de 15%, devido ao maior volume de compras a
prazo. O aging list encaminhado demonstra valor total de R$46.526.413,03, ou
seja, uma diferença de R$20 milhões do saldo contabilizado. De acordo com a
Recuperanda, tal diferença será corrigida na competência de julho.

•Obrigações trabalhistas e tributárias: As obrigações sociais e trabalhistas
crescem gradualmente, devido à inadimplência de encargos. Embora a empresa
possua parcelamentos contabilizados, não estão mais ativos devido a
inadimplência, o que ocorre também para os tributos correntes, que são
parcialmente pagos. Salientamos que os salários estão sendo pagos
regularmente.

•Instituições financeiras: no mês as variações são decorrentes da utilização do
limite do cheque especial e do pagamento e aquisição de empréstimos
extraconcursais, adquiridos após o pedido de recuperação judicial, para capital
de giro e aquisição de produtos para revenda nas lojas. Destacamos que os
principais empréstimos adquiridos foram junto a Taipatsb fundo de investimento
e Prix empresarial Ltda.

•Outras obrigações: Questionada sobre o montante negativo contabilizado, a
contabilidade informou que durante a conciliação das contas foram encontradas
diversas inconsistências, sendo que esta especificamente se refere a “acerto
contas patrimoniais” que será corrigida nos próximos períodos, sem data
estimada. Conforme a recuperanda, a rubrica engloba adiantamento de clientes,
valores transitórios, acerto de contas patrimoniais, custo de mercadoria, recarga
de celular e seguro de garantia estendida.

BALANÇO PATRIMONIAL GRUPO BREITHAUPT

4. DADOS FINANCEIROS-ECONÔMICOS

PASSIVO

O Passivo com Terceiros é marcado por empréstimos/financiamentos e partes

relacionadas, que representam cerca de 53% do total.
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DRE BREITHAUPT (CONSOLIDADO) abr/21 mai/21 jun/21 2021

Receita bruta 3.306.939 3.246.705 3.391.970 21.719.797

Deduções das vendas -712.512 -694.927 -752.535 -4.668.111

Receita líquida 2.594.427 2.551.778 2.639.435 17.051.686

Custo das mercadorias vendidas -1.647.023 -1.691.654 -1.790.904 -11.158.149

Resultado bruto 947.404 860.124 848.531 5.893.537

Despesas operacionais -2.197.786 -2.142.805 -1.959.647 -13.260.273

Despesas com vendas -1.594.348 -1.568.065 -1.506.783 -9.872.802

Despesas gerais e administrativas -553.775 -518.233 -415.538 -3.112.158

Despesas com depreciação -88.282 -86.817 -86.062 -528.419

Outras receitas/ despesas operacionais 38.619 30.310 48.736 253.106

Resultado operacional líquido -1.250.382 -1.282.681 -1.111.116 -7.366.736

Outras receitas/ despesas não 

operacionais
17.921 7.366 500 243.382

Despesa financeira -258.831 -262.898 -344.067 -1.660.088

Receita financeira 49.862 55.771 49.086 261.641

Resultado antes do IRPJ e CSLL -1.441.430 -1.482.442 -1.405.597 -8.521.801

Imposto de renda e Contribuição social - - -2.738 -7.158

Resultado líquido do exercício -1.441.430 -1.482.442 -1.408.335 -8.528.959

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

4. DADOS FINANCEIROS-ECONÔMICOS

•Receita Bruta de Vendas e serviços: desde fevereiro, a recuperanda tem mantido
seu faturamento na ordem dos R$ 3 milhões, não ocorrendo oscilações expressivas.

•Custos dos produtos vendidos: Os custos representam 68% das receitas líquidas da
empresa, sendo o maior dispêndio decorrente dos itens vendidos. Além disso,
engloba perda de estoques e provisão para devedores duvidosos.

•Despesas com vendas e administrativas: As despesas com vendas equivalem a
57% da receita líquida e os principais desencaixes são em face dos salários
(R$980.249,01) e alugueis (R$373.787,94). As despesas administrativas englobam,
especialmente, alugueis (R$134.267,20), depreciação (R$84.500,94), folha de
pagamento (R$62.272,30), energia elétrica (R$50.972,17) e assessorias
(R$89.977,85). Destacamos que, segundo a Recuperanda, há R$1.447.105,42 de
aluguéis em em atraso após o pedido da Recuperação judicial.

Outras receitas e despesas operacionais: compreende valores ligados à operação,
como sobra/falta de caixa, ressarcimentos e indenizações.

•Resultado Financeiro: as receitas financeiras de R$49 mil não fizeram frente às
despesas, principalmente com juros sobre empréstimos de R$321.732,53, assim o
resultado financeiro foi negativo em R$294 mil.

•Resultado Líquido: O Grupo Breithaupt apresenta sucessivos prejuízos em razão
dos elevados desembolsos com custos e despesas da operação, sendo que em
junho o resultado negativo foi de R$1,4 milhão e em 2021 acumula R$8,5 milhões.
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POSIÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

ISS a pagar 16.468 

TOTAL 16.468 

POSIÇÃO DE TRIBUTOS ESTADUAIS

ICMS a pagar 5.046.720 

ICMS Difal a pagar 36.581 

Parcelamento ICMS 3.556.313 

TOTAL 8.639.614 

POSIÇÃO DE TRIBUTOS FEDERAIS

INSS a pagar 16.224.317 

FGTS a pagar 932.898 

IRRF a pagar 42.643 

Parcelamento INSS 187.476 

TOTAL 17.387.335 

5. DÍVIDA TRIBUTÁRIA

DÍVIDA FISCAL

O Grupo Breithaupt está honrando parcialmente com os pagamentos dos tributos

correntes e está analisando as modalidades de parcelamentos existentes para

possível adesão. Salienta-se que há contabilizado R$880 mil de parcelamentos que

estão inativos devido a inadimplência.

O maior tributo em aberto é o INSS da empresa Breithaupt que soma R$16

milhões. Questionada, a Recuperanda esclareceu que há um processo tramitando

para compensar os valores do INSS com os créditos gerados pela exclusão do

ICMS da base de cálculo do PIS e COFINS, porém ainda pende de autorização.

Ao final de junho o passivo tributário totalizou R$30.469.047,03.

Ao lado segue a posição de tributos das empresas, segregados por esfera:

POSIÇÃO DOS TRIBUTOS

BREITHAUPT:

POSIÇÃO DOS TRIBUTOS

BRACOL:

POSIÇÃO DOS TRIBUTOS

HANCAR:

Distribuição do passivo tributário

Tributos 
federais

72%

Tributos 
municipai

s
0%

Tributos 
estaduai

s
28%

POSIÇÃO DE TRIBUTOS ESTADUAIS

ICMS a pagar 2.651 

Parcelamento ICMS 42.182 

TOTAL 44.834 

POSIÇÃO DE TRIBUTOS FEDERAIS

IRRF a pagar 15.165 

Contribuição social 7.634 

Retenções 38 

Parcelamento IRPJ 213.008 

Parcelamento IPI 44.050 

Parcelamento PIS 38.991 

Parcelamento COFINS 156.164 

Parcelamento CSLL 96.560 

IR/CS diferido 3.756.083 

TOTAL 4.327.692 

POSIÇÃO DE TRIBUTOS FEDERAIS

PIS a recolher 2.849 

COFINS a recolher 21.718 

IRRF a pagar 816 

IRPJ a pagar 19.916 

CSLL a pagar 7.783 

Retenção PIS/ COFINS/ 

CSLL 22 

TOTAL 53.105 
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6. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

MEIOS DE RECUPERAÇÃO

 Concessão de prazos e condições especiais para pagamento das obrigações vencidas ou vincendas;

 Substituição total ou parcial dos administradores ou modificações de seus órgãos administrativos;

 Venda parcial de bens;

 Será considerada a possibilidade de investimentos externos, por meio da venda de participação societária;

 Obtenção de recursos financeiros e/ou capital de giro de fornecedores e instituições financeiras parceiras;

 Equalização dos encargos financeiros relativos a debito de qualquer natureza;

 e/ou qualquer outro meio previsto no art. 51 da lei 11.101/2005.
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6. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

PROPOSTA DE PAGAMENTO

CLASSE I - CREDORES TRABALHISTAS

SUBCLASSE PRAZO CARÊNCIA
TAXA DE 

JUROS
DESÁGIO Observações

Até 5 salários mínimos 30 dias Não Não Não Vencidos nos três meses anteriores ao pedido de recuperação judicial

Demais casos 12 Meses Não TR + 2% a.a Não A partir de homologação do Plano de Recuperação Judicial

CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO

SUBCLASSE PRAZO CARÊNCIA
TAXA DE 

JUROS
DESÁGIO

Não 15 anos 12 Meses TR + 2% 50%

As parcelas serão anuais, sendo a primeira delas com vencimento para o mês

subsequente ao término do período de carência. Para o primeiro e segundo ano de

pagamento serão realizados pagamentos com parcelas fixas. Para os demais anos, ao

saldo (pro-rata) será aplicado pelo período restante, com incidência de correção pela

Taxa Referencial de Juros - TR e de juros de 2% a.a., ambos contados a partir do

término do prazo de carência. No final do 12° mês, a contar da data da homologação,

serão pagos a todos os credores uma parcela de até R$ 4.500,00, salvo se o valor do

crédito, aplicando-se o deságio, for inferior a este, oportunidade em que haverá

quitação do credor. No final do 24° mês, a contar da data da homologação, será paga

parcela na mesma forma que descrito anteriormente .Os saldos de créditos de todos

os credores, considerando os dois pagamentos acima descritos, serão anuais, e as

parcelas nunca serão inferiores a R$ 4.500,00.

CLASSE IV - ME e EPP

SUBCLASSE PRAZO CARÊNCIA
TAXA DE 

JUROS
DESÁGIO

Não 7 anos 12 Meses TR + 2% 40%
As parcelas serão anuais, sendo a primeira delas com vencimento para o mês

subsequente ao término do período de carência.
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6. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

PROPOSTA DE PAGAMENTO – CONDIÇÕES ESPECIAIS

CREDOR FORNECEDOR PARCEIRO

O fornecedor de produtos ou serviços que vender para o Grupo Breithaupt na condição de Fornecedor Parceiro, atendendo às necessidades do Grupo, terá o pagamento de seu crédito acelerado

com um percentual do valor total do novo fornecimento. Além disso, o Fornecedor Parceiro receberá o seu crédito sem o deságio previsto na respectiva classe, mantendo-se as demais condições de

prazo, correção monetária e juros. Haverá aceleração do pagamento do crédito sujeito à recuperação judicial, mediante apuração mensal do volume e prazo do fornecimento, aplicando o percentual

conforme tabela abaixo, e com pagamento no mês subsequente.

CREDOR LOCADOR PARCEIRO

A maioria dos estabelecimentos do Grupo Breithaupt operam em imóveis de terceiros, mediante contrato de locação comercial. Em função da necessidade de manter a fidelidade dos clientes, a

preservação das lojas no atuais endereços se torna fundamental para a recuperação do negócio, propõe-se condição diferenciada de recebimento dos créditos dos Credores Locadores que,

cumulativamente, atenderem aos seguintes requisitos: Conceder desconto mínimo de 25% no valor dos aluguéis mensais na data da impetração do pedido de recuperação, mantendo o benefício

durante toda a contratualidade; prorrogar a vigência do contrato de locação comercial, fazendo com que o contrato tenha duração de 60 meses, a contar da data da homologação; não rescindir o

contrato de locação. Os credores que cumprirem todos as exigências acima, receberão o seu crédito sem deságio, em parcelas mensais, corrigidas pela TR + 2% a.a. O vencimento da primeira

parcela dar-se-á em 30 dias após a data da homologação.

CREDOR PARCEIRO FINANCEIRO

Qualificam-se como Credor Parceiro Financeiro as instituições financeiras que oferecerem novas linhas de crédito ao Grupo Breithaupt, no equivalente a pelo menos 30% do valor do seu crédito

sujeito a recuperação judicial, com taxas de juros. Incluindo correção monetária, igual ou inferior à taxa média publicada pelo Banco Central do Brasil para operações de capital de giro da referida

instituição, referente ao mês anterior àquele do início do prazo do crédito. Ainda é necessário que a linha de crédito seja concedida e efetivamente utilizada pelas Recuperandas, dentro do prazo de

até 180 dias após a homologação. Os Credores que cumprirem as exigências acima, receberão o seu crédito sem deságio, em 72 parcelas mensais, corrigidas pela TR + 2% a.a. O vencimento da

primeira parcela dar-se-á em 30 dias após a efetivação da utilização do crédito pela Recuperanda.

% Amortização Prazo Pagamento Novo Fornecimento

0,5% 30 dias

1,0% 30 dias 60 dias

1,5% 30 dias 60 dias 90 dias

2,0% 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias

2,5% 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias

3,0% 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias
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7. ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES

Em 18/05/2021, realizada assembleia geral de credores, sobreveio a aprovação do Plano de Recuperação Judicial pela maioria dos credores presentes.

PERCENTUAIS DE APROVAÇAO POR CLASSE
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I – DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DE JUNHO DE 2021

ANEXOS
RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL

RELATÓRIO MENSAL DE 

ATIVIDADES
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